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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

           A Mesa da Câmara Municipal de Sagres, em atenção ao Processo T.C- 004192.989.22-6, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, apresenta para a Douta e Soberana deliberação do Plenário o seguinte. 
            Ementa: Dispõe sobre a aprovação das contas do Município de Sagres, Estado de São Paulo, relativas ao 
exercício financeiro de 2023. 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

            Artigo 1º - Ficam Aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Sagres, relativas ao exercício financeiro 
de 2023, de responsabilidade do Senhor Roberto Batista Pires, Prefeito à época, em conformidade com o Parecer 
Prévio Favorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do Processo TC-
004190.989.23-6, relatado pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, e aprovado pela Segunda Câmara daquela 
Corte em sessão realizada em 24 de junho de 2025. 

            Artigo 2º - O parecer do Tribunal de Contas registrou que o exercício apresentou déficit orçamentário de 
6,86%, devidamente amparado por superávit financeiro anterior, e superávit financeiro de R$ 3.133.775,91, 
atestando a regularidade das contas públicas e o cumprimento dos índices constitucionais e legais.  

             Artigo 3º - Ressalta-se, ainda, que o Tribunal de Contas recomendou à Administração Municipal a adoção 
de medidas corretivas quanto às seguintes matérias: 
I – aprimoramento das ações do Controle Interno; 
II – regularização dos servidores em desvio de função; 
III – fortalecimento do controle sobre gastos com combustíveis e lubrificantes; 
IV – melhorias na efetividade da gestão pública (IEG-M), notadamente nas áreas de Planejamento, Educação e 
Saúde. 

              Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor, na data de sua assinatura e publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário Vereador Nicolau Gomes Ribeiro, 19 de novembro de 2.025. 
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